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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
DIÁRIAS DE VIAGEM 

 
Beneficiário: Cel. PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Cargo: Presidente 
Matrícula: JME-0323-9 
Destino: Caldas Novas - GO 
Atividade: Participar do XXII Congresso Brasileiro de Magistrados, no período de 29/10/15 a 01/11/2015, 
na cidade de Caldas Novas/GO. 
Período de afastamento: 29/10/15 a 01/11/15. 
Concessão de 3 e 1/2 (três e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 
-licença-saúde requerida pelo servidor Tércio Dolor de Oliveira Lima, JME-0471-1, 03 (três) dias, a partir 
de 19/10/2015. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRESIDÊNCIA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0005949-61.2012.9.13.0002 
Agravante: Liorlando Francisco dos Reis 
Advogado: Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106114)  e outro 
Agravados: Ministério Público do Estado de Minas 
 
SÚMULA DO DESPACHO: mantida a decisão agravada. Recebido o presente Agravo em Recurso 
Especial que deverá subir à consideração do excelso Superior Tribunal de Justiça. Sobrestado o Agravo 
em Recurso Extraordinário interposto para o colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos da legislação 
em vigor. 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

RECURSO ESPECIAL 
Processo n. 0000436-47.2014.9.13.0001 
Recorrente: Sandro da Costa Evangelista 
Advogado: Mauro Lúcio da Silva (OAB/MG 138756)  
Recorrido: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201)  
 
- vista ao Estado de Minas Gerais, para manifestação no Agravo em Recurso Especial, nos termos do art. 
544, §2º, do CPC. 
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PRIMEIRA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
ACÓRDÃOS 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
HABEAS CORPUS  
Processo n. 0001773-40.2015.9.13.0000 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Paciente: Daivison Leandro Rodrigues 
Advogado(s)/impetrante(s): Edson de Morais Mariano (OAB/MG 139251) e outro 
Autoridade apontada como coatora: Comandante da 18ª Cia Ind. PM de Alfenas/MG 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em confirmar a decisão liminar de fls. 164/165 dos autos e julgar procedente a ação, 
para conceder a ordem de habeas corpus, mantendo, assim, a concessão da liberdade provisória ao 
paciente. 
Fez sustentação oral o advogado Jorci Caetano Rodrigues.  
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0002716-82.2014.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Apelado: Edson Aparecido de Almeida Lagrotta 
Advogados: Geraldo Lopes de Oliveira (OAB/MG 094635) e outros 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do 
juiz relator, em dar provimento ao apelo, para reformar a sentença de primeiro grau de jurisdição e manter 
intocado o ato administrativo demissional do militar apelado, constante do PAD de Portaria n. 9.011/2005 
– 4ª RPM.  
Inverteram o ônus da sucumbência e condenaram o autor, ora apelado, ao pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$750,00 (setecentos e cinquenta reais), 
suspendendo a exigibilidade em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 
Fez sustentação oral o advogado Geraldo Lopes de Oliveira. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
Processo n. 0002450-98.2014.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho  
Embargante: Adriana Frazão de Castro 
Advogado: Luiz Antônio Novais de Oliveira Júnior (OAB/MG 131560) 
Embargado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887)  
                     
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em rejeitar os embargos. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 0002032-66.2014.9.13.0001 (Apelação Cível) 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Embargante: Wallison Aguiar do Prado 
Advogado: Adilson Vieira Pinto (OAB/MG 136307) 
Embargado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em rejeitar os embargos.  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 0002460-48.2014.9.13.0001 (Apelação Cível) 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
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Embargante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Embargado: Alfred Eustáquio Ferreira 
Advogado(a/s): Regina Lúcia S. Safe Zanforlim Pereira (OAB/MG 121096) e outro(a/s) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em rejeitar os embargos. 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
APELAÇÃO 
Processo n. 0001510-36.2014.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Raimundo Paulo dos Santos  
Advogados: Daniel Igor Mendonça (OAB/MG 096346) 
Jorge Vieira da Rocha (OAB/MG 145316) 
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
- vista ao Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 542, do CPC, para apresentar contrarrazões no 
Recurso Especial e no Recurso Extraordinário interposto por Raimundo Paulo dos Santos.  
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0012870-73.2011.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva  
Apelantes: Marco Antônio Alves Assunção (1) 
                  Rodrigo de Oliveira Matos (2) 
Advogado(a/s): Rodrigo Ferreira de Carvalho (OAB/MG 093212) e outro(a/s) (1) 
                         André Magurno Fernandes (OAB/MG 097217) e outro(a/s) (2) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
- vista ao Ministério Público para apresentar contrarrazões no Recuso Especial interposto por Rodrigo de 
Oliveira Matos. 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

APELAÇÃO  
Processo n. 0002063-83.2014.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Paulo Roberto Balbino de Souza 
Advogados: André Luiz Guedes Zappala (OAB/MG 062468) e outro 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
- vista ao Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 542, do CPC, para apresentar contrarrazões no 
Recurso Especial interposto por Paulo Roberto Balbino de Souza.  
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 
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ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
32899MG => 14; 40214MG => 11; 40588MG => 15; 40604MG => 11; 41332MG => 10; 62284MG => 15; 
77819MG => 15; 78201MG => 7; 83794MG => 1; 86517MG => 8; 87073MG => 6; 88659MG => 10; 
96346MG => 1, 5; 101172MG => 11, 13; 106073MG => 15; 106114MG => 15; 113816MG => 10, 11 , 13; 
121096MG => 12; 124631MG => 4, 15; 124718MG => 10; 128310MG => 14; 131560MG => 7; 132967MG 
=> 10, 11 , 13; 134740MG => 12; 141656MG => 14; 143611MG => 2; 144592MG => 2; 145316MG => 1, 
3 , 5; 150219MG => 12; 155952MG => 9; 158375MG => 12;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000428-70.2014.9.13.0001 
Réu: Farley Jose Almeida => Audiência de inquirição de testemunha do Juízo, anteriormente designada 
para o dia 23/11/2015, foi antecipada para o dia 17/11/2015, às 15h30. Adv.: Alexandre da Silva Prado.  
 
Réu: Josadaque Cesario Magalhaes Oliveira => Audiência de inquirição de testemunha do Juízo, 
anteriormente designada para o dia 23/11/2015, foi antecipada para o dia 17/11/2015, às 15h30. Adv.: 
Alexandre da Silva Prado.  
 
Réu: Rangel Rodrigues Garcia => Audiência de inquirição de testemunha do Juízo, anteriormente 
designada para o dia 23/11/2015, foi antecipada para o dia 17/11/2015, às 15h30. Adv.: Alexandre da 
Silva Prado.  
 
Réu: Vitor Hugo Mendes Rangel => Audiência de inquirição de testemunha do Juízo, anteriormente 
designada para o dia 23/11/2015, foi antecipada para o dia 17/11/2015, às 15h30. Adv.: Daniel Igor 
Mendonca, Jorge Vieira da Rocha.  
 
Réu: Welton Barros Geremias => Audiência de inquirição de testemunha do Juízo, anteriormente 
designada para o dia 23/11/2015, foi antecipada para o dia 17/11/2015, às 15h30. Adv.: Alexandre da 
Silva Prado.  
 
2 - 0000656-45.2014.9.13.0001 
Réu: Paulo Luiz Alencar n  Filho, Marcelo Henriques de Oliveira => Informo que foi designada audiência 
de Carta Precatória nº 0554.15.001757-8,  para o dia 26/11/2015, às 12:45. Adv.: Laura Serta Junqueira 
Correa, Raphael Silva Knopp de Faria.  
 
3 - 0002141-80.2014.9.13.0001 
Réu: Josias do Espirito Santo => Julgados procedentes os embargos de declaração. Fica intimada a 
Defesa. Adv.: Jorge Vieira da Rocha.  
 
4 - 0002417-14.2014.9.13.0001 
Réu: Saulo Candido Clementino => Determinada expedição de alvará de soltura em favor do sentenciado 
3º SGT PM Saulo Cândido Clementino, em razão do cumprimento integral da pena. Declarada extinta a 
punibilidade do militar.. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
5 - 0011358-55.2011.9.13.0001 
Réu: Alex Fabiano Silva Amaral => Expedida Carta Precatória para a Comarca de Montes Claros/MG 
para a oitiva das testemunhas civis arroladas na denúncia. Adv.: Daniel Igor Mendonca, Jorge Vieira da 
Rocha.  
 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
6 - 0000367-75.2015.9.13.0002 
Flagranteado: Ataide Policarpo da Silva => Audiência Justificação designada para o dia 09/11/2015, às 
15:15 horas. Adv.: Alexandre Reis Rebello.  

 
 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
7 - 0000116-88.2014.9.13.0003 
Autor: Sd 2ª Cl Pablo Gabriel da Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor por 05 (cinco) 
dias, quanto ao contido nas fls. 857. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Luiz Antonio Novais de Oliveira 
Junior.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

8 - 0000366-87.2015.9.13.0003 
Réu: Admilson dos Reis Borges => Vista à Defesa da Juntada de Carta Precatória da Comarca de 
Varaginha/MG. Adv.: Khalil Figueiredo Abdalla.  
 
9 - 0000390-18.2015.9.13.0003 
Réu: Ronaldo Teixeira Loures => Designada audiência de oitiva da testemunha arrolada pelo Ministério 
Público, na Comarca de Pouso Alegre/MG, dia 11/11/2015, às 13h15. Adv.: Lena Alvim Gomes.  
 
10 - 0000477-71.2015.9.13.0003 
Réu: Douglas Lana da Cunha => Vista à Defesa do despacho de folha 101. Adv.: Aline Faria de Oliveira, 
Carla de Jesus Resende, Fernanda Cecilio Machado Pavan, Matheus Pereira Lima, Mauricio Luiz Pereira.  
 
11 - 0000584-18.2015.9.13.0003 
Requerente: Douglas Lana da Cunha,  Bruno Gonçalves da Silva, Requerido:  Estado de Minas Gerais => 
Vista à defesa do trânsito em julgado do acórdão//Audiência Inquirição de Testemunha redesignada para 
o dia 11/11/2015, às 14:00 horas. Adv.: Carla de Jesus Resende, Diego Salles Alves, Dircyanne 
Aparecida de Oliveira Barbosa da Silva, Marcio Eustaquio Vieira Lopes, Matheus Pereira Lima.  
 
12 - 0001557-70.2015.9.13.0003 
Réu: Denivaldo Tavares Muniz Filho => Vista à Defesa de documentos de folha 53 e seguintes. Adv.: 
Camilla Ayala Felisberto Silva, Luciana Stancioli Safe Zanforlin Pereira, Paulo Henrique Souza Ribeiro, 
Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 
13 - 0002692-54.2014.9.13.0003 
Réu: Edilson Rocha Monteiro, Andrey Felix Gaspar, Gisuel Oliveira Guimaraes => Carta Precatória 
remetida à Comarca de Ipatinga/MG, em caráter intinerante, distribuída sob o n. 31315026691-1. 
Designada para o dia 09/11/2015, às 14h40min, audiência de inquirição de testemunhas na Comarca de 
Ipatinga/MG. Adv.: Carla de Jesus Resende, Marcio Eustaquio Vieira Lopes, Matheus Pereira Lima.  
 
14 - 0003913-43.2012.9.13.0003 
Réu: Lincoln Heleno da Fonseca, Guilherme Morais do Nascimento => Vista à Defesa de folhas 275, item 
2. Adv.: Alcides Massa Neto, Gilberto Soares Santos, Sergio Rabello.  
 
15 - 0007008-81.2012.9.13.0003 
Réu: Pedro Rodrigues de Souza Junior, Adilson Lopes da Silva, Hudson Flavio de Lima => Vista à Defesa 
da Carta Precatória de folhas 611 e seguintes. Adv.: Carlos Galvao Neto, Dejair Flavio de Lima, Edilson 
Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz, Walker Claret Alves Martins.  
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